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VINCULADO AO DFD Nº 178/2025 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, INCLUSO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DO 18º JOGOS ABERTOS 
PARADESPORTIVOS DE SANTA CATARINA – PARAJASC NO MUNIICÍPIO DE LAGES DE 16 A 21 DE 
SETEMBRO DE 2025, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS, ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

  Os Jogos Abertos Paradesportivos de Santa Catarina – PARAJASC constituem o mais 
importante evento do calendário estadual voltado ao paradesporto, destacando-se por sua 
relevância nos campos educacional, social e do rendimento competitivo. A edição de 2025 está 
oficialmente designada para ocorrer no Município de Lages/SC, entre os dias 16 e 21 de setembro, 
com a estimativa de participação de aproximadamente 2.000 atletas com deficiência, oriundos 
de mais de 70 (setenta) municípios catarinenses, em diversas modalidades esportivas adaptadas. 

Conforme estabelece o art. 9º do Regulamento Geral aprovado pelo Conselho Estadual de 
Esportes (CED/SC), o PARAJASC tem por finalidade promover o desenvolvimento global da pessoa 
com deficiência, por meio da prática esportiva adaptada, fomentando sua inclusão social, o 
surgimento de novos talentos, o fortalecimento do esporte adaptado no Estado de Santa Catarina 
e o intercâmbio técnico entre profissionais da área. 
   A condição de Município-sede impõe ao Município de Lages, e especificamente à sua 
entidade executora — Fundação Municipal de Esportes — a assunção de um conjunto de 
atribuições técnicas e operacionais de natureza indelegável, conforme dispõem os arts. 12, 14, 
15 e 18 do Regulamento Geral, entre as quais se destacam: 

 Formação e estruturação da delegação local, conforme critérios classificatórios definidos 
pelo Comitê Paralímpico Brasileiro – CPB; 

 Planejamento e execução de medidas de acessibilidade, infraestrutura e adaptação 
funcional dos espaços utilizados para alojamento, alimentação e competição, nos termos do 
Caderno de Encargos da FESPORTE; 

 Coordenação das comissões organizadoras locais e interlocução com federações 
esportivas estaduais das modalidades envolvidas; 

 Elaboração e execução das cerimônias oficiais de abertura e encerramento; 

 Apoio à realização da classificação funcional dos atletas com deficiência, com base nas 
normativas do CPB; 

 Execução de estratégias de comunicação institucional e promoção do evento, em parceria 
com a imprensa local e estadual. 

Entretanto, a Fundação Municipal de Esportes de Lages, embora legalmente incumbida 
da coordenação de eventos esportivos, nos termos da Lei Municipal nº 1.466/1989 e das Leis 
Complementares nº 97/1998 e nº 481/2017, não dispõe de equipe técnica própria com 
formação certificada pelo CPB, nem de estrutura operacional qualificada para execução direta 
das obrigações previstas. 

A adequada execução dessas obrigações requer conhecimento técnico especializado e 
experiência comprovada em planejamento de eventos de paradesporto, sobretudo diante da 
complexidade logística, da observância às normativas do CPB e das exigências da FESPORTE. 
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2.  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

Até a presente data, não foi elaborado o Plano de Contratações Anual (PCA) da Fundação 
Municipal de Esportes de Lages para o exercício de 2025, razão pela qual a presente contratação não 
consta formalmente em instrumento de planejamento específico. 

Todavia, a demanda é superveniente, legítima e está devidamente caracterizada como 
necessidade pública institucional, decorrente da designação oficial do Município de Lages como sede da 
18ª edição dos Jogos Abertos Paradesportivos de Santa Catarina – PARAJASC 2025, conforme previsto 
em regulamento aprovado pelo Conselho Estadual de Esportes (CED/SC) e operacionalizado pela 
FESPORTE. 

Ressalta-se que, nos termos do art. 18, §1º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a inexistência do 
PCA não inviabiliza a contratação, desde que esta esteja justificada tecnicamente e inserida em 
planejamento setorial compatível com as atribuições institucionais do órgão executor, o que se verifica 
no presente caso.  

 
3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 3.1 Deve se destacar que os serviços pretendidos não possuem natureza continuada, pois o 
mesmo será executado em evento isolado que não possuem frequência certa, além disso 
ocorrerão conforme planejamento das ações desta Fundação. 

3.2 No intuito de atender os requisitos para contratação de empresa prestadora de serviços o 
fornecedor deverá, também, disponibilizar profissional que possua técnica de manuseio com 

sonorização de equipamentos utilizados em eventos. O profissional deve ser dinâmico, com 
experiência comprovada na área. Ademais, o fornecedor deverá deter profissionais habilitados 
para executar montagem e desmontagem destes itens ora licitados. 

3.3 A Contratada deverá fornecer toda infraestrutura necessária para a execução do objeto tais 
como: (sonorização, gradis, sanitários químicos, tendas, limpeza, decoração, mesas e cadeira, 
entre outros que serão definidos no Termo de Referência). 

3.4 Os fornecedores deverão observar todas as normas de segurança quanto à correta instalação 
de tendas, dentre outros, objetivando proporcionar o maior segurança e conforto aos usuários 
desses serviços. 

3.5 Os fornecedores de infraestruturas físicas deverão observar as normas de sustentabilidade 

acerca do serviço executado, em especial quanto ao correto destino dos resíduos após a execução 
dos serviços, a utilização de material elétrico que tenha padrões de economia de energia, o uso 
de equipamentos que diminuam os ruídos sonoros, dentre outros. 

3.6 Os objetos referentes a esta contratação deverão atender os requisitos mínimos pelo 
fornecedor, ora denominado de contratado, de acordo com as especificações abaixo: 

3.6.1 Prazo de início de execução será imediato após a assinatura do contrato e 

recebimento da autorização ou nota de empenho da Fundação contratante, 

respeitando a data de início do evento que será nos dias 16/09/2025 a 21/09/2025. 

Devendo toda a infraestrutura estar montada e todas as licenças necessárias emitidas 

nos prazos estabelecidos pelos itens. 

3.6.2 Prazo para a desmontagem e retirada das estruturas: deverá ser executada dos dias 

22/09/2025 a 23/09/2025, deixando os locais limpos e livre de qualquer desembaraço. 

3.6.3 Os produtos e/ou equipamentos deverão estar em bom estado de conservação, limpos 
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e não poderão estar danificados por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 

afete a sua aparência. 

3.6.4 Atender as legislações pertinentes no que couber, tais como: Normas Técnicas de 

Segurança e Medicina do Trabalho, ABNT, CREA ou CAU, Corpo de Bombeiro, e demais 

normativas vigente. 

3.6.5 A empresa contratada deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e fornecer a 

seus funcionários todos os equipamentos de segurança no trabalho (EPI´s) necessários à 

realização dos serviços;  

3.7 A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de obra, das ferramentas, equipamentos e 

utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços conforme a exigência 

estabelecida no Edital vinculado ao instrumento contratual, independentemente de 

transcrição, afora outras não previstas e que por lei lhe couberem, as seguintes: 

a) Executar os serviços objeto do contrato com observância de todas as leis, regulamentos e 
normas técnicas pertinentes. 
b) Responsabilizar-se por eventuais multas e outras quaisquer penalidades ou despesas 
decorrentes da infração de leis e posturas que se relacionarem com a prestação do serviço 
contratado, de forma que, em hipótese alguma, tais responsabilidades poderão ser atribuídas à 
CONTRATANTE. 
c) Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o saneamento de qualquer 
irregularidade; 
d) manter, durante o contrato, todas as exigências contidas no Empenho bem como no Edital; 
e) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às Legislações Fiscais, Previdenciárias, 
trabalhista e Comercial, inclusive os que forem decorrentes de acidente de trabalho. 
f) responder financeiramente, sem prejuízo de quaisquer medidas que possa ser adotada por 
danos causados a União, Estado, Município ou a terceiros, em razão da execução dos serviços. 
g) disponibilizar número de telefones, e-mails ou outro meio hábil para comunicação pela 
Prefeitura Municipal de Lages/SC e Fundação Solicitante, para efetivação dos pedidos durante o 
período contratual. 
h) Cabe a licitante custear as despesas com salários, encargos, seguros, sinistros, transporte, 
alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura venham a ser criadas e ou exigidas 
por Lei, durante a execução dos serviços objeto do contrato. 
i) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados e ainda, por qualquer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a 
terceiros, durante o atendimento do objeto. 
j) Cumprir a legislação pertinente e aplicável à execução dos serviços quanto a licenças, alvarás 
e outros que se fizerem necessários; 
k) Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, 
atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem 
obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção 
individual de seus funcionários; 
l) assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para cumprimento do objeto do 
edital, inclusive o frete para transporte dos materiais, quando houver; 
m)  cumprir rigorosamente o prazo de entrega e de vigência da garantia previsto no contrato; 
n) responder por todo e qualquer prejuízo causado a CONTRATANTE, decorrentes de suas 
atividades e da desobediência nas cláusulas contratuais, legislação e atinente à entrega do serviço 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 T

Y
R

O
N

E
 M

A
C

H
A

D
O

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ag

es
.e

ci
ga

.c
on

so
rc

io
ci

ga
.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/a

f2
41

2d
9-

14
84

-4
8d

d-
86

63
-a

b5
d3

28
9e

66
1.



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 

 

Modelo de Estudo Técnico Preliminar – Lei 14.133/21  4  
Atualização: julho/2025  

em questão; 
o) o proponente será responsável por qualquer dano ou perda, resultante de transporte 
inadequado ou feita sem os devidos cuidados; 
p) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
q) Entregar o objeto conforme definido no contrato, e ainda atendendo as condições e 
quantidades estipuladas; elaborar projeto executivo com plano geral para as atividades dos 
eventos descritas neste Termo de Referência, com cronograma detalhado, por dia e submetê-lo à 
aprovação da Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos a contar da 
convocação; 
r) O Adimplemento de todas as obrigações contraídas para cumprimento do objeto contratado, 
e ainda com tributos fiscais, trabalhistas e sociais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre o objeto adjudicado, e ainda as com tributos fiscais, trabalhistas e sociais 
que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente sobre o objeto adjudicado; 
s) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento do objeto; 
t) Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo; 
u) Permitir à contratante fiscalizar a entrega que estiver sendo executada, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, podendo os mesmos 
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não 
esteja de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a 
segurança dos usuários ou terceiros; 
v) Responsabilizar-se integralmente pelos bens fornecidos, nos termos da legislação vigente; 
w) Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto fornecido; 
Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos bens fornecidos; 
x) Disponibilizar número (s) de telefone (s) s e e-mail (s) da (s) pessoa (s) responsável (éis) 
pela execução do objeto adjudicado, bem como para realizar contato com a Prefeitura Municipal 
para que este órgão possa emitir apontamentos para correções e outros, se necessário; 
y) A CONTRATADA deve executar a montagem dos equipamentos, bem como o teste dos 
mesmos em tempo compatível com o cronograma do evento, devendo ser no mínimo 10 (dez) 
horas antes do início da primeira competição prevista na programação, e sua desmontagem após 
o término da última competição; 
z) A CONTRATADA será responsável pela troca ou reposição dos serviços porventura 
executados incompatíveis com as especificações do Contrato e Termo de Referência, 
imediatamente se na iminência do início do evento, ou no prazo máximo de 02 (duas) horas. 
aa) A Contratada deverá recolher o imposto sobre seus serviços (ISS) prestados, bem como 
realizar a retenção dos serviços de terceiros contratados, apresentando todos os contratos 
respectivos, para fins de cálculo municipal, em consonância à Lei Complementar 06/2002. 
bb) Fica a empresa Contratada obrigada a apresentar aos fiscais de contrato nomeado e gestor 
da pasta da Fundação Municipal de Esportes, todas os documentos referidos nesse Termo de 
Referência, as autorizações legais da festa (alvará municipal e alvará dos bombeiros), os 
contratos com todos os fornecedores, terceirizados, até dia 10/09/2025. 
cc) Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidos na Licitação; 
dd) Será responsável por quaisquer acidentes decorrentes a acidente de trabalho e legislação 
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pertinente, restando ciente de que seu descumprimento ensejará nas aplicações legais; 
ee) Todas as informações necessárias à comprovação de entrega dos EPI’s e outros 
procedimentos que visem a proteção do trabalhador, serão repassadas à Comissão de 
Fiscalização do Contrato; 
ff) Permitir a qualquer tempo, livre acesso do Município, por seus agentes devidamente 
identificados, em todas as dependências do evento para fins de fiscalização e acompanhamento 
da execução do objeto do instrumento contratual. 
 
4.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

 4.1 Trata-se de contratação do serviço de organização de evento, envolvendo as etapas de 
planejamento, organização, coordenação e acompanhamento, contemplando todos os serviços 
indispensáveis à plena execução dos projetos de eventos, abrangendo apoio logístico, 
montagem, desmontagem e manutenção de toda infraestrutura, conforme demonstrado na 
tabela do item 4.2: 

 
 

 
 

   
 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

 

 
 

 

 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS, INCLUSO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DO 18º JOGOS ABERTOS 
PARADESPORTIVOS DE SANTA CATARINA – PARAJASC NO 
MUNIICÍPIO DE LAGES DE 16 A 21 DE SETEMBRO DE 2025, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS, 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 
 
 

 
 

 

 

 

453.352,57 

 

4.2 A proposta apresentada deverá contemplar e prevê todos os itens descritos abaixo: 
 

Nº DESCRIÇÃO UND QTD 

1 ORGANIZADOR DO EVENTO Profissional responsável pelo acompanhamento do 

evento, montagem, execução e desmontagem, o profissional deve permanecer 

durante todo o período do evento de 16 a 21 de setembro de 2025 

Serviço 1 

2 SONORIZAÇÃO PARA MODALIDADES Locação e instalação de Serviço de 

montagem, desmontagem e operação de sistemas de som que deverá seguir e 

atender rigorosamente o rider técnico das modalidades do PARAJASC.  CAIXAS 

1000WATTS, de potência cada amplificadas, com tripé, mesa de som 06 canais 

analógica, microfones notebooks para tocar música. Cabeamento necessário. 01 

técnico responsável, que serão descritas no anexo I do termo de referência (de 16 

a 21 de setembro de 2025) 

Serviço 1 
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3 BANHEIROS QUÍMICOS ADAPTADOS Locação de 10 (dez) sanitários químicos 

individuais adaptados, portáteis, com montagem e desmontagem, manutenção 

diária, em polietileno ou material similar, teto translúcido, dimensões padrões, que 

permitam a movimentação de cadeiras de rodas dos usuários no interior do 

banheiro, composto de todos os equipamentos e acessórios de segurança que 

atendam as exigências previstas em normas técnicas. Composto de caixa de 

dejetos com capacidade para 220 litros, porta papel higiênico, papel toalha, 

fechamento com identificação de ocupado e identificação masculino/feminino 

para uso público em geral. Incluído o fornecimento de produto desodorizante e 

papel higiênico. Pessoal de apoio deve trabalhar devidamente uniformizado. A 

sucção e despejo dos dejetos deve ser feita em local autorizado pelo 

IMA/FEPAM/IAP. Quantidades e locais, serão descritas no anexo I do termo de 

referência (de 16 a 21 de setembro de 2025) 

Diária 5 

4 BANHEIROS QUÍMICOS CONTAINER MASCULINO Locação de 01 (um)  Banheiro 

masculino modulo termo acústico, contendo 03 cabines com vaso sanitário, portas 

de alumínio, venezianas vazadas; mínimo 04 mictórios; 01 ar condicionado de 12 

mil btus; 02 espelhos com iluminação em led; 02 lâmpadas em barras de led; 01 

porta de entrada 210x90 cm; bancada com no mínimo 03 pias em mármore; área 

instagramável; no mínimo 03 torneiras de acionamento em metal; piso ante 

derrapante com lauda coeficiente de atrito, diária incluindo caixa de dejetos e 

pessoal responsável pela limpeza Quantidades e locais, serão descritas no anexo I 

do termo de referência (de 16 a 21 de setembro de 2025) 

Diária 5 

5 BANHEIROS QUÍMICOS CONTAINER FEMININO Locação de 01 (um) Banheiro 

feminino modulo termo acústico, contendo no mínimo 05 cabines com vaso 

sanitário portas em alumínio, veneziana vazada; 01 ar condicionado 12 mil btus; 03 

espelhos com iluminação em led; 02 lâmpadas em barras de led; 01 porta de 

entrada 210x90 cm; bancada com no mínimo 03 pias em mármore; área 

instagramável; mínimo 03 torneiras de acionamento em metal; 01 secador de 

cabelo; piso ante derrapante com lauda coeficiente de atrito, diária incluindo caixa 

de dejetos e pessoal responsável pela limpeza. Quantidades e locais, serão 

descritas no anexo I do termo de referência (de 16 a 21 de setembro de 2025) 

Diária 5 

6 MESAS Locação de 150 mesas em polipropileno, medidas aproximadas 

680x680x730 mm, com abertura central para guarda sol. Quantidades e locais, 

serão descritas no anexo I do termo de referência (de 16 a 21 de setembro de 2025) 

Diária 5 

7 CADEIRAS Locação de 230 cadeiras em polipropileno, capacidade de até 140 kg, 

medidas aproximadas 51,2x42,5x88 cm. Quantidades e locais, serão descritas no 

anexo I do termo de referência (de 16 a 21 de setembro de 2025) 

Diária 5 

8 PISO DECK ESTADIO Locação metros de piso deck ou Piso modular de 

polipropileno, com sistema de encaixe macho-fêmea, para tráfego moderado em 

eventos, com rampa de acessibilidade. Quantidades e locais, serão descritas no 

anexo I do termo de referência (de 16 a 21 de setembro de 2025) 

M² 650 

9 DECORAÇÃO Contratação de serviço de decoração para a abertura do 18º Jogos 

Abertos Paradesportivos de Santa Catarina e para os mini centros de convivência 

que serão montados em vários locais, com ambientação, caixas de verdes, plantas 

em vasos, Sofás de 02 lugares, balões nas cores do evento, puffs, aparadores, 

Quantidades e locais, serão descritas no anexo I do termo de referência (de 16 a 

21 de setembro de 2025) 

Serviço 1 
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10 TENDA Locação, montagem e desmontagem de 13 (treze) tendas 5x5m, construída 

em perfis de aço, com calhas, modelo chapéu de bruxa, com pé direito mínimo de 

3,0m; cobertura com lona branca dupla face, com sistema de calhas com opção de 

fechamento lateral com aterramento. Quantidades e locais, serão descritas no 

anexo I do termo de referência (de 16 a 21 de setembro de 2025) 

Diária 5 

11 TENDA Locação, montagem e desmontagem de 10 (dez) tendas 10x10m, 

construída em perfis de aço, com calhas, modelo chapéu de bruxa, com pé direito 

mínimo de 3,0m; cobertura com lona branca dupla face, com sistema de calhas 

com opção de fechamento lateral com aterramento. Quantidades e locais, serão 

descritas no anexo I do termo de referência (de 16 a 21 de setembro de 2025) 

Diária 5 

12 GRADES METÁLICAS DE SEGURANÇA PARA ISOLAMENTO Locação de 50 

(cinquenta) grades de ferro (tipo cerca), encaixada uma na outra, com 2 metros 

lineares cada de cumprimento e 1,20 metros de altura, tudo de acordo com as 

instruções dos bombeiros. Incluindo montagem e desmontagem, transporte e 

retirada. Quantidades e locais, serão descritas no anexo I do termo de referência 

(de 16 a 21 de setembro de 2025) 

Diária 5 

 
 
5.  LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Considerando o levantamento de mercado e experiências em contratações anteriores, 

consultando editais de objetos similares de contratação de outro entes públicos, fornecedores, 

consultas em sites, plataforma do PNPC, verificou-se que o tipo de contratação escolhido é o que 
melhor atende as necessidades no presente momento. 

Em resumo, a terceirização pode ser uma opção viável e vantajosa, garantindo um evento 
eficiente e econômico ao municipio. Ao terceirizar, a prefeitura pode contar com a expertise e os 

recursos de produtores especializados e reduzir riscos. 

Foram realizadas pesquisa de preços visando à apuração dos valores praticados no mercado, 
relativos aos itens que compõem os serviços ora referenciados para atender as necessidades 
desta fundação, sendo observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021. 
Cabe informar, que foi observada a compatibilidade dos elementos cotados com as 
especificações e quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala 
e as peculiaridades do local de execução do objeto, a exemplo de: 
 
I  Sistemas oficiais de governo: painel para consulta de preços, banco de preços disponíveis no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
 
II  Contratações similares feitas por outros entes públicos, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 
 
III - Pesquisa direta com, no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital. 
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Justifica-se portanto que, diante das consultas realizadas nos sistemas “Painel de preço” e 
“banco de preços”, ferramentas estas informatizadas que disponibilizam dados de compras 
públicas homologadas na plataforma PNCP (compras governamentais) como preço de 
referência de mercado, mas devido à especificidade dos itens sollicitados, comprometeu a 
exatidão da pesquisa, apresentando resultados “engessados”, não sendo assim, fiel e nem 
compativel com a realidade dos itens descritos no Termo de Referência.  
 

Desta forma, conclui-se pela impossibilidade de utilização de fontes primárias de 
pesquisa. Para tanto cabe-nos destacar que, diante das dificuldades de obter resultados positivos 
na pesquisa de mercado nas ferramentas mensionadas acima, a pesquisa de mercado só foi 
utilizada quando os valores apresentados não foram excessivamente elevados. Para a 
composição de preços, utilizou-se como parametro para compor a média de preços.  

O MENOR PREÇO POR GLOBAL, entre os pesquisados para o serviço a ser contratado, 
tendo em vista a possibilidade de ampla concorrência e menor custo para a administração 
publica, em respeito, todavia ao principio da economicidades. 

Foi realizado um levantamento de mercado para determinar quais são as soluções e 
inovações existentes que poderiam atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo 
a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade de contratação, levando-se em 
conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência, padronização, sustentabilidade e 
inovação, sendo que esta Fundação teria duas opções, aquisição ou locação dos equipamentos, 
onde foi mais vantajoso a locação. 

Desta forma, levando em consideração as peculiaridades e necessidades em locarmos 
estes itens e não adquirirmos, tendo em vista a necessidade de manutenção corretiva e 
preventiva, em função do desgaste e danos que sofrem ao longo do tempo de uso nos 
equipamentos e materiais e por não disponibilizarmos de locais para armazenamento, torna-se 
mais vantajoso e econômico para esta administração pública contratarmos a empresa para 
executar estes serviços, a fim de matermos os serviços públicos em niveis aceitáveis ao 
funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, 
continuidade e economia. 

Sendo assim, para a formação desse processo na modallidade Pregão eletrônico, se fez 
necessario à observação de vários parâmetros que não se conseguiu verificar através dos filtros 
disponiveis no Sistema Banco de Preços/Painel de Preço, em decorrência da especificidade do 
objeto. 

Desta forma, não sendo possivel tecnicamente comparar os objetos de pregões 
encontrados em (contratos e Atas), quantidades fornecidas, condições comerciais praticadas, 
locais de entrega, catálogos e correlacionar outras especificações, foram realizadas as pesquisas 
com fornecedores do ramos, através de e-mails conforme serão anexados aos documentos. 

Por ser um serviço específico e inerente a realidade do municipio não há como pesquisar 
contratações semelhantes com outros entes públicos e levar em conta as precificações, mas sim 
fazer a pesquisa de mercado, bem como analisar as contratações semelhantes anteriores do 
próprio município. Desta forma foi realizada a pesquisa de mercado por solicitações de 
orçamentos a diversas empresas do ramo. 

 
Como resultado, foram obtidos orçamentos formais que atendem às necessidades desta 
Fundação. 

Todos os documentos encontram-se devidamente assinados, carimbados e anexados ao 
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processo, garantindo a transparência e regularidade da pesquisa de preços. 
Verificando na planilha de valores, notou-se que alguns valores ficaram fora do valor real 

de mercado, sendo assim retirados da planilha. Sabemos que quando é solicitado orçamento, 
principalmente para órgão publico, alguns fornecedores aumentam o valor, e o valor ficando 
acima do valor de mercado. Mas na planilha podemos ter uma média de valor da contratação de 
todos os serviços especificados. 

 

8.   JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO   

Cabe esclarecer que, após análise minuciosa, conclui-se pela não viabilidade do parcelamento 
do objeto contratual. Isso porque os serviços a serem contratados são interdependentes e 
devem ser executados de forma integrada, em um único evento, não sendo possível sua 
fragmentação sem prejuízo à eficácia da execução. 
Como exemplo, não se mostra razoável que uma empresa seja responsável apenas pela 
produção e organização prévia do evento (como passagem de som, montagem de 
infraestrutura, etc.), enquanto outra fique encarregada da execução da decoração. Todas essas 
etapas estão diretamente conectadas e demandam coordenação unificada, sob uma mesma 
responsabilidade técnica e operacional. 
 
9.   RESULTADOS PRETENDIDOS   

  Com a contratação pretendida neste estudo, esta Fundação será beneficiada por um conjunto 
de serviços especializados de planejamento, organização, coordenação e execução de evento, incluindo 
o fornecimento de infraestrutura, apoio operacional e logístico.  
  Esses serviços visam garantir condições adequadas de segurança para o público participante, 
bem como o pleno êxito das ações promovidas. 
  A prestação de serviços voltados à organização de eventos contribui diretamente para o 
fortalecimento do papel institucional do Município na promoção esporte e do lazer, ao atuar como 
agente indutor de práticas de extensão sociocultural. Tais ações impactam positivamente a imagem 
institucional e fomentam a aproximação entre o poder público e a comunidade 

  Trata-se de serviços de natureza técnica e específica, cuja execução exige mão de obra 
qualificada e materiais adequados. A montagem de estruturas e equipamentos, quando realizada 
sem o devido conhecimento técnico, pode representar riscos à segurança. Por isso, a contratação 
de empresa especializada assegura o cumprimento dos requisitos legais e normativos, garantindo 
qualidade e segurança na execução do objeto. 
  O planejamento adequado por parte desta Fundação é essencial para assegurar a 
qualidade na prestação dos serviços, especialmente no que se refere ao cumprimento dos 
prazos estabelecidos no Termo de Referência. Ademais, os setores demandantes devem adotar 
medidas de racionalização do uso dos serviços, buscando a economicidade e o melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros. A correta execução das 
atividades nos locais de realização dos serviços, também fortalece a sustentabilidade e a 
eficiência do serviço público, com benefícios diretos à comunidade atendida. 
  Destaca-se a importância da atuação do Gestor da Contratação, responsável por analisar 
e validar as demandas, antes de sua submissão ao Ordenador de Despesas para autorização do 
empenho. Tal procedimento visa garantir o uso eficiente dos recursos públicos e o alinhamento 
com os princípios da administração pública. 
  Considerando que o objetivo das contratações públicas é alcançar os melhores 
resultados possíveis para a administração, espera-se que a execução do objeto contratual A
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assegure alto padrão de qualidade nos serviços prestados, abrangendo sonorização, decoração, 
infraestrutura, entre outros. Ressalta-se, ainda, a importância de que os profissionais de 
contratados atuem com eficiência, de modo a preservar a integridade física dos participantes e 
colaboradores. Todas as despesas e encargos trabalhistas decorrentes da execução contratual 
serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada, não gerando ônus à administração 
pública quanto a encargos com pessoal. 
 
10.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

As providências relativas às fases de aquisição e contratação dos serviços são de 
responsabilidade dos departamentos competentes de contratações públicas, os quais 
conduzirão o processo conforme as disposições estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, que rege 
as licitações e contratos administrativos. 

As providências posteriores à contratação ficarão sob a responsabilidade da Fundação 
demandante, que deverá realizar a solicitação formal dos serviços a serem executados, 
devidamente autorizada por servidor designado para tal finalidade. 
 
11.   CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES   

  Não existe.    
 
12.   DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS   

Considerando que se trata de um evento aberto ao público os banheiros químicos a 
serem instalados deverão ser devidamente higienizados, em conformidade com as Normas 
Brasileiras (NBR) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), referentes à gestão de 
resíduos sólidos, com o objetivo de minimizar o impacto ambiental decorrente da realização do 
evento. 

Será de responsabilidade da empresa contratada adotar, sempre que aplicável, práticas 
sustentáveis na execução dos serviços, buscando reduzir riscos à saúde pública e atender aos 
requisitos ambientais estabelecidos por órgãos competentes. 

Devem ser observadas, especialmente, as diretrizes do Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (INMETRO) quanto à utilização de produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental, em comparação com seus similares convencionais. 

Nesse sentido, como forma de fortalecer o compromisso com a sustentabilidade 
ambiental, será considerado um diferencial positivo na análise das propostas a utilização de 
insumos e materiais sustentáveis por parte dos fornecedores. Tais práticas reforçam a 
economicidade, promovem a redução de desperdícios e colaboram para o cumprimento das 
diretrizes de responsabilidade socioambiental na administração pública. 
 
13.   POSICIONAMENTO CONCLUSIVO   

• Concluindo a análise sobre os serviços relacionados à organização de eventos municipais, 
entende-se que estes são essenciais e estratégicos para a administração pública uma vez que, 
viabilizarão as atividades da equipe desta secretaria para o atendimento da realização do evento. 
• Do ponto de vista estratégico, a disponibilidade desses serviços viabiliza ações institucionais 
estrategicamente estruturadas moldadas a cada público alvo. 
• Diante da necessidade e com base nos elementos anteriores, expostos nesse estudo, considera-
se viável a licitação de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização A
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de evento. Uma vez que a contratação se alinha aos objetos estratégicos da secretaria e é viável do 
ponto de vista econômico financeiro. 
• Assim com base em todos os elementos expostos, é considerada viável a realização de 
procedimento licitatório para a contratação dos serviços, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 
• Diante de todo exposto, esta fundação considera viável e necessária a contratação do objeto 
pretendido. 
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